COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)
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[bookmark: _GoBack]OBJETO:              Projeto de Lei n.º 3652, de 27 de maio de 2013 que “Altera a Lei n.º 5.158, de 15 de abril de 2002, que institui junto à Secretaria Municipal de Educação, Esporte, e Lazer o programa “Bom de Escola, Bom de Bola” e dá outras providências”.
AUTORIA:              Vereador FRANCIMAR ROSA DOS SANTOS - Ditinho
RELATOR:             Vereador BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO

1. RELATÓRIO

 	Chega a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) o Projeto de Lei n.º 3652, de 27 de maio de 2013, que “Altera a Lei n.º 5.158, de 15 de abril de 2002, que institui junto à Secretaria Municipal de Educação, Esporte, e Lazer o programa “Bom de Escola, Bom de Bola” e dá outras providências”, de autoria do vereador Francimar Rosa dos Santos.
	Por deliberação do Vereador Francisco Carlos Frechiani, Presidente desta Comissão, coube a mim a relatoria.
 	Verifica-se que o Projeto de Lei em sua redação original é composto de 5 (cinco) artigos e justificativa.
 	Na justificativa, o autor argumenta que a referida proposição visa à adequação da ementa da Lei n.º 5.158/2002, já que houve alteração na denominação das Secretarias Municipais de Educação, Esporte, Cultura e Lazer e de Desenvolvimento Social para “Secretaria Municipal de Educação” e “Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer”.
O projeto também possui respaldo na criação das Escolinhas de Esportes para atenderem ao programa “Bom de Escola, Bom de Bola”, com a finalidade de proporcionar aos estudantes a prática de esportes.
      	                                                                                                                                                     2. CONSTITUCIONALIDADE

 	Sob o enfoque da constitucionalidade formal, o projeto não contém vícios, porquanto observadas as regras pertinentes a:

a) Competência do ente federativo, já que cabe privativamente ao Município legislar sobre assunto de interesse local (art. 30, I da CF/88 e arts. 12 e 67, I da Lei Orgânica Municipal).

b) Iniciativa legislativa, no caso, não é privativa do Chefe do Executivo (art. 73 da Lei Orgânica Municipal), sendo, portanto, compatível com a iniciativa parlamentar.

c) Categoria legislativa, no caso o Projeto de Lei é adequado à normatização proposta e está em consonância com os comandos previstos no art. 72 da Lei Orgânica Municipal, já que não se enquadra no rol nele especificado.
Também sob o enfoque da constitucionalidade material, o projeto de lei não apresenta vícios, eis que observa as regras e princípios constitucionais e legais.

2.1 Juridicidade

O Projeto de Lei não apresenta vícios de juridicidade, eis que observa os aspectos da inovação, efetividade, espécie normativa adequada, coercibilidade e generalidade.

2.2 Técnica Legislativa

A técnica legislativa restou observada, já que do conjunto normativo apresentado, não se infere a inclusão de matéria estranha ao tema versado. Ademais, em linha gerais, verifica-se que o referido Projeto de Lei foi confeccionado observando-se as regras descritas na Lei Complementar Municipal nº 400, de 9 de abril de 2013.

3. VOTO
 	
	Em razão do exposto e para fins de atendimento ao disposto no art. 72, I, “a” do Regimento Interno, voto pela admissibilidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei n.º 3652, de 27 de maio de 2013, que “Altera a Lei n.º 5.158, de 15 de abril de 2002, que institui junto à Secretaria Municipal de Educação, Esporte, e Lazer o programa “Bom de Escola, Bom de Bola” e dá outras providências”, com a mesma redação.

É como voto.
 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 05 de junho de 2013.
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